
 
ESTADO DE sÃo PAULO

MENSAGEM Nº 016, DE 2022.

EXCELENTÍSSIMO SENHORPRESIDENTEpA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ

Tenho a honra € à satisfação de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa

LegislativaO Projeto de Lei que dispõe sobre à autorização dO executivo municipalpara à abertura
de crédito adicional suplementar e especial no valor de R$ 244.715,80 (Duzentos € quarenta €

quatro mil, setecentos € quinze reais e oitenta ce tavos). Trata-se de solicitação da SMCEL para
incluir recursos provenientes de convênio firmado com O Estado para desenvolver O Projeto do

Centro de formação Esportiva do Judô.
Informamos ainda, que OS recursos para cobertura dopresente crédito, No valor de

R$ 244.715,80 (Duzentos € quarenta € quatro mil, setecentos € quinze reais e oitenta centavos),
ocorrerá porcréditoadicional especial, nos termos do Inciso Ie 1 do Artigo 41, Artigo 42 € Inciso

Ile II, 81º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, que integrará O Orçamento Anual do exercício
de 2022 e será incluído no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, garantindo assim

a compatibilização com as peças do orçamento.
Ao ensejo, renovo à Vossa Exce jência e Ilustres Pares meus protestos de elevada

estima € consideração.
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